
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI 185/2019.

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

Art.  1º –  Fica denominado PRAÇA JACY LOUZADA,  situado ao lado da
Rodovia Fued Nemer, em frente ao Ginásio Poliesportivo Newton
Elias Paiva,  no distrito de Conduru, Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada s as
disposições em contrário.

Sala das sessões, 17de Dezembro  de 2019.

SÍLVIO COELHO NETO 
Vereador – PRP

Câmara Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim



 

JUSTIFICATIVA

Apresentamos aos nobres pares Projeto de Lei de Denominação da

Praça  Pública  que  fica  em frente  ao  Ginásio  Poliesportivo  Newton  Elias

Paiva.  Com  apresentação  do  nome  do  Senhor  JACY  LOUZADA,  um

agricultor que residiu em Conduru por mais de sessenta anos. Pessoa de

família,  com  vários  filhos  e  amado  por  toda  comunidade,  que  marcou

presença neste distrito de Conduru,  que caiu na graça do povo e,  sendo

indicado por vários para tal denominação.

Na  certeza  de  poder  contar  com  apoio  dos  nobres  pares,

antecipamos nossos agradecimentos

Sílvio Coelho Neto

Vereador PRP

Câmara Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim



 

Câmara Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim


